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CONTRATO

CONTRATO N" 148/2023 - PMC

PROCESSO N° 219/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA : T. DE M

LIMA - MECNPJ: 14.222.171/0001-70

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Prudêncio da Silva,

L  i brasileiro, portador do CPF n° 003.301.723-95,, residente e domiciliada na cidade de
Colinas - MA, e doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS: T. DE M LIMA - MECNPJ: 14.222.171/0001-70 Endereço: Tv. Santo
Antônio n" 272 - Trizidela, Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano
Brandão - Cidade de Colinas - MA. Representante: Tiago de Melo Lima,
brasileiro, empresário portador do RG:01724812001-9. CPF:04664837321, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" 14/2023 -
CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^  1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de
empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços
da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 14/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 14/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 32/2023 - CPE/PMC
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS: 127.130,00 (cento e vinte e sete mil cento e
trinta reais), conforme demonstrativo a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEMIE.

ITEM DESCRKÃO INTDADE MARCAS QLANT. LMT.ÁRO TOTAL

69 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND coffap 10 275,00 2.750,00

70 AMORTECEDOR TRASEIRO UND coffap 10 275,00 2.750,00

71 TERMINAL DIREÇÃO UND nakata 20 120.00 2.400.00

72 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND skf 20 400,00 8.000.00

3 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UND sabo 20 400,00 8.000.00

IA RETENTOR DA RODA TRASEIRA UND sabo 10 150,00 1.500.00

75 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO UND skf 10 210,00 2.100,00

76 CILINSRO MESTRE DE FREIO UND valeo 10 500,00 5.000.00

77 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND valeo 10 300,00 3.000.00

78 CUÍCA DE FREIO UND LGN 10 650,00 6.500,00

79 CRUZETA UND nakata 5 270.00 1.350,00

80 LUVA DO FRIZADO UND nakata 5 450,00 2.250.00

81 TAMBOR DE FREIO DIANT./TRASEIRA UND hiper frei 10 1.000,00 10.000,00

<2 GRAXA UND lubrax 20 379.00 7.580.00

83 BATERIA 150 AMPERES UND bosch 20 900.00 18.000,00

84 ALTERNADOR UND bosch 20 890,00 17.800,00

85 MOTOR DE PARTIDA UND bosch 20 880,00 17.600,00

86 LAMPADA H7 UND PHILLIP 10 70,00 700,00

87 LAMPADA HI UND PHILLIP 10 35,00 350,00

88 FAROL DIANTEIRO LE UND valeo 10 290,00 2.900,00

89 FAROL DIANTEIRO LD UND valeo 10 290,00 2.900.00

90 LANTERNA TRASEIRA LE UND valeo 10 185,00 1.850,00
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91 LANTERNA TRASEIRA LD UND valeo 10 185,00 1.850.00

Total 127,130,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0220 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERV.
URBANOS, OBRAS E TRANSPORTES

04.122.0052.2106.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação uo DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de
ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Temio de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;
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8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Nordeste Agência 290, Conta Corrente 3326.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 1 1% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB iT 971, de
13/1 1/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 1 16, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, 11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
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serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirei^ fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 03 de julho de 2023.

,.

Sr. Ivan Prudêncio da Silva T. DE M-LIMA
Assessor de Relações Institucionais e MECNPJ:14.222.171/0001-70

Planejamento, Tiago de Meio Lima
CONTRATANTE RG;0I7248I200I-9. CPF:0466483732I

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA
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Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 148/2023.

FOLHAS:

PROC.;

As».:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme especificações
quantificados na Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo 11, Valor R$: 127.130,00 (cento e
vinte e sete mil cento e trinta reais), CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNPJ:14.222.171/0001-70,—
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.566/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 03 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N' 7/2023

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Trindade - GO, torna

público o julgamento da habilitação do processo n® 12907/2023, tipo menor preço
global, sob o regime de empreitada global tendo como objeto: CCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL
MUNICIPAL DE TRINDADE, LOCALIZADO NO JARDIM IPANEMA, RECURSO ORIUNDO DO
CONTRATO DE REPASSE MTUR N' 820999/2015 - OPERAÇÃO N" 2635.1026.138-82,
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.
Abaixo relacionamos o Julgamento quanto a HABILITAÇÃO das seguintes licitantes; THS
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIDA, Inscrito no CNPJ n' 24.906.430/0001-35;

PRINCÍPIOS CONSTRUÇÕES. LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Inscrito no CNPJ n'
07.313.134/0001-01; CONSTRUIR CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA, inscrito no CNPi n"
11.037.575/0001-03; CUPULA ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ n" 27.402.782/0001-
41. Abaixo relacionamos o julgamento quanto a não HABILITAÇÃO das seguintes
licitantes: D&A CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, Inscrito no CNPJ n° 35.551.503/0001-
30; HABITY CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ n" 10.778.849/0001-44. O Presidente
informa a todos os licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos no art. 109,
Inciso I da Lei 8.666/93 para manifestação e interposição de recurso em desfavor do
julgamento da HABILITAÇÃO e fica concedido o mesmo prazo para as contrarrazões.
Maiores informações no Centro Administrativo Municipal, Dep. de Licitações e
Contratos (62) 3506-7032 ou pelo site: vnvw.trindade.go.gov.br.

Trindade/GO, 27 de julho de 2023.

JOÃO VINÍCIUS MAZARGÃO FREIRE

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 6/2023

O Município de Tua-ânia-GO torna público que realizará no dia 09 de Agosto de
2023, às OShOOmin, licitação na modalidade Pregão Presencial n® 006/2023, do tipo menor
preço por Item, tendo como objetivo Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA ASSESSDRIA NA GESTÃO EM SAÚDE, SUPORTE NA GESTÃO DO SUS.
ATENÇÃO BÁSICA E SISTEMAS OPERACIONAIS, AUXILIANDO NO^ GERENCIAMENTO
FINANCEIRO DO SUS, NOVA PACTUAÇÃO DE FINANCIAMENTO DA SAÚDE, IMPLANTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE REGULAÇÃO NA SAÚDE, AUXÍLIO NOS PROGRAMAS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, COM VISTAS A MELHORIA E FACILITAÇÃO AS FERRAMENTAS DE TRABALHO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AO ATENDIMENTO DO USUÁRIO, para atender as
Secretarias do Município conforme edital. Maiores informações e aquisição do Edital Junto
à CPL, em horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site:
www.turvania.go.gov.br/licitacaoturvania@gmail.com.

Turvânia-GG, 27 de julho de 2023.
MYSCHAELLY CRISTINA DE SOUSA BOMTEMPC

Pregoeira

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 4S/2023

O Município de Turvânia-GG torna público que realizará no dia 11 de agosto de
2023, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 045/2023, do tipo menor
preço por item, para a aquisição de tintas e materiais para pintura de praças públicas
(incluindo academias ao ar livre, parquinhos, monumentos e outros), pistas de coopers,
demarcação viária de ruas e avenidas, incluindo quebra-molas, pintura de meios-fios,
Cemitério Municipal e Espaço de Velórios Deocíécio Mariano da Silva, no município de
Turvânia-GO. Maiores Informações e aquisição do Edital junto CPL, em horário de
expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site: www.turvania.go.gov.br/
licitacaoturvania@gmail.com. O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa Nacional
de Compras -https://bnccompr3S.com.

Turvánia-GQ, 27 de julho de 2023.
MARIANA CARMÉLIA DOS SANTOS BERNARDO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2023

O Fundo Municipal de Saúde de Vila Boa-GO torna pública Aquisição de
equipamentos médicos hospitalares e material permanente, para atender as necessidades
do município. Conforme o termo de referência- anexo I, neste edital de licitação, os quais
se encontram a disposição no prédio da Prefeitura Municipal e nos sites:
www.vilaboa.go.gov.br ou www.bnc.org.br, ou via emaii: pmvblicitacao@gm3Íl.com, outras
informações na sede do departamento de compra situada à Rua Antônio Costa, Qd 35,
Jardim Nova Aurora, Vila Boa-GO. Abertura: Dia 10/08/2023 as Q8h30minhs: site
www.bnc.org.br.

Vila Boa-GO. 27 de Julho de 2023.
EDNA MARIA DE OLIVEIRA

Pregoeira

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: 003/2022 DECORRENTE DO PROCESSO N®
1405/2022. CONFORME PRECEITUA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DECRETO N® 7.892, DE 23 DE
JANEIRO DE 2013, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO
ART. 15, § 3® DA LEI 8.666/93.

O Município de Bacabeíra, torna público a homologação, cujo objeto eventual
adesão de ata para contratação de empresa especializada em Reforma de Prédios Públicos
no município de Bacabeíra • MA, nas especificações, quantidades e condições contidas na
Ata de Sistema de Registro de Preço N® 003/2022 da Concorrência SRP N®: 003/2022,
celebrado perante a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão - MA e a empresa J R
CONSTRUTORA E ENGENHARIA PIMENTEL LTDA. inscrita no C.N.P.J. N: 29.403.541/0001-42,
no valor R$ 5.017.646,23 (cinco milhões, dezessete mil, seiscentos e quarenta e seis reais
e vinte e oito centavos). DATA DE ASSINATURA; 03 de julho de 2023

SULAMITA NUNES CARVALHO

Secretária Municipal de Administração e Pianei^jT^guia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 1/2023

Reabertura de Sessão de Licitação Para Abertura dos Envelopes de Propostas de Preços.
A Prefeitura Murricipal de Bom Jardim/ MA, Através da Comissão Permanente

de Licitação torna público aos interessados a REABERTURA da sessão de Licitação para
abertura dos envelopes de Propostas de Preços na modalidade TOMADA DE PREÇOS N'
001/2023 sob o do tipo menor preço global, sob o regime de Empreitada por preço Global,
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para a construção de uma
creche Tipo 1, no bairro Vila Esperança no município de Bom Jardim/MA, data da
reabertura: 03 de agosto de 2023 as 14h30min - horário local de Bom Jardim/MA. No
endereço; Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - Maranhão - Brasil - CEP 65.380-
000. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail:
prefeiturab0mjardimcpl@gm3il.com e em: www.bomjardim.ma.gov.br. E no sistema do
TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop)

Bom Jardim/MA, 26 de julho de 2023
INGRID SILVA DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISOS DE UCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 24/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decreto
n® 10.024/19, Decreto Federal n® 7.892/13, Decreto Municipal n® 010/2021 e
subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, dividida por item,
para Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de materiais lúdicos, pedagógicos e brinquedos infantis, bem como a
confecção de jogos pedagógicos, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de
Educação de Brejo/MA, que se realizará no dia 09 de agosto de 2023, às 08:00 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https;//lidtar.dígltal/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Luís Domingues, 95, Centro, Brejo
- MA. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Licitar Digital -
Endereço: https://iicltar.digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico
e/ou pelo telefone (98) 3472-0019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 25/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decreto
n® 10.024/19, Decreto Federai n® 7.892/13, Decreto Municipal n® 010/2021 e
subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, dividida por item,
para Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de carnes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Brejo/MA, que se realizará no dia 09 de agosto de 2023, ás 14:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https;//licitar.digítal/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Luís Domingues, 95, Centro, Brejo
- MA. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Licitar Digital -
Endereço: https://lícitar.digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico
e/ou pelo telefone (98) 3472-0019.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 26/2023

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna público, para
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decreto
n® 10.024/19, Decreto Federai n® 7.892/13, Decreto Municipal n® 010/2021 e
subsidiariamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço, dividida por item,
para Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual contratação de empresa para
aquisição de veículos, incluindo ambulâncias, de interesse das Secretarias Municipais de
Brejo/MA, que se realizará no dia 10 de agosto de 2023, ás 08:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://licitar.digital/. sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Luís Domingues, 95, Centro, Brejo
- MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Licitar Digital -
Endereço: https://licitar.digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico
e/ou pelo telefone (98) 3472-0019.

Brejo/MA, 27 de julho de 2023
NICOLAS MENDES DE LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS AOmVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nei82/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: 25% fornecimento de
materiais de consumo AMPARO LEGAL: art 65 da Lei 8.665/93, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, Colinas/MA - 19 de abril de 2023
CONTRATADA: FJ DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 19.066.049/0001-75
CONTRATANTE; Maria do Socorro Borba Torres. Secretario Municipal de Educação.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne216/2Q22
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: 25% fornecimento de

combustíveis e derivados AMPARO LEGAL: art 65 da Lei 8.666/93, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços,
Colinas/MA - 2 de junho de 2023
CONTRATADA: GÁS DO SERTÃO LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o n.® 00.870.827/0001-56
CONTRATANTE; Maria do Socorro Borba Torres. Secretario Municipal de Educação.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N® 146/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme
especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo 11, Valor
R$: 457.150,00 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil cento e cinqüenta reais),
CONTRATADA: T. DE M LIMA • MECNPJ:14.222.171/0001-70," AMPARO LEGAL: Lei Federal

n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

EXTRATO DO CONTRATO N» 147/2023

WWWUKAIIDE COLINAS/MA ■
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OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios, conforme
especificações quantificados na Planilha, Anexo 1, e Termo de Referencia Anexo II, Valor
R$; 441.961,00 (quatrocentos e quarenta e um mil novecentos e sessenta e um mil),
CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNPJ:14.222.171/0001-70,- AMPARO LEGAL: Lei Federal
n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

EXTRATO DO CONTRATO NS 148/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMIE OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e
acessórios, conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e Termo de
Referenda Anexo II, Valor RS: 127.130,00 (cento e vinte e sete mil cento e trinta reais),
CONTRATADA: T. DE M LIMA - MECNPJ:14.222.171/0001-70,~ AMPARO LEGAL: Lei Federal
n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze)
meses.

EXTRATO DO CONTRATO Nõ 149/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios,
conforme especificações quantificados na Planilha, Anexo I, e Termo de Referencia Anexo
II, Valor RS: 49.178,00 (quarenta e nove mll cento e setenta e oito reais), CONTRATADA: T.
DE M UMA - MECNPJ:14.222.171/Ü001-7Ü,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

AVISOS DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023 - SRP

Processo Administrativo n** 06.1807.0001/2023. OBJETO: Contratação de empresa para o
futuro e eventual fornecimento de material permanente diverso para atender as
necessidades da Secretaria de Educação em cumprimento às metas do VAAT.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei
10.520/2002, Decreto Federal ns 10.024/19 e Lei ns 8.666/93 e suas alterações. DATA DE
ABERTURA: 14 de agosto de 2023 às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento será
realizada eletronicamente no site www.comprasgovernadorlui2rocha.com.br no dia e
horário marcados.

PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 12/2023 - SRP

Processo Administrativa n*" 06,1807.0002/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de

serviços de manutenção da iluminação pública para atender as necessidades do município.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei n9
10.520/2002, Decreto Federal n» 10.024/19 e Lei n» 8.666/93 e suas alterações. DATA DE
ABERTURA: 14 de agosto de 2023 às 14:00 horas. A sessão publica de julgamento será
realizada eletronicamente no site www.comprasgovernadorluizrocha.com.br no dia e
horária marcados.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de reunião
da CPL, situada à Praça João Gonçalves, s/ns. Centro, Governador Luiz Rocha - MA, de 23
a 63 feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no portal do Município no Endereço
eletrônico http://transparencia.governadorlui2rocha.m3.gov.br/ no site
https://www.comprasgovernadorlüizrocha.cam.br . Esclarecimento adicional no endereço
supra, pelo endereço eletrônico pmglr.licitacao@hotmail.com ou pelo telefone (99) 3561-
1134.

Governador Luís Rocha - MA, 25 de julho de 2023
EDEVAL SILVA BATISTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE UCITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 55/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação de imperatriz - MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Ns 055/2023 - CPL. OBJETO: Aquisição eventual e futura de
materiais de consumo e permanentes de informática para atender às necessidades da
SEMUS e coordenações HMl, HMII. UPA São José, DAPS, SAMU 192, Rede de Saúde
Mental, CEMI, DVS e CEO. ABERTURA: 15 de agosto de 2023 às 10:00h (dez horas). CÓDIGO
UASG; 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES: Rua Urbano
Santos, n- 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados, no horário das OSh às 14h, na Comissão

f Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, ns 1657, Bairro Juçara,
Imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site
wwAf.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes e www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no
valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária).

V(/HIGSON DE SOUSA CUNHA JÚNIOR
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2305.01/2023.

A Prefeitura Municipal de Nova Olínda/MA, através da Secretaria Municipal
de Educação, CNPJ: 05.080.098/0001-10, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará em sessão pública on-line por meio de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET através do site
www.ücitacaonovaolíndama.com.br, com fundamentação na Lei Federal ns 10.520/02,
no Decreto Federal n5 10.024/2019, no Decreto Federal ns 7.892/2013 e alterações, na
Lei Complementar n9 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e
subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
Certame, processo cujo objeto é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição
de livros didáticos para atender as necessidades da educação municipal de Nova Olinda
do Maranhão. Data da Abertura: 10/08/2023 às 09:00h. O Edital e seus anexos estão

à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja
www.licitacaonovaolindama.ccm.br, e também poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente na sala da comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Olinda do Maranhão, localizada na Rua do SESP s/n Centro, Nova Olinda do
Maranhão - MA.

Nova Olinda do Maranhão (MA), 19 de julho de 2023
ANTONIA MARIA SOUSA MELO

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

EXTRATO DE RESCISÃO

Rescisão Unilateral do Contrato N® 2/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Pedro do
Rosário/MA contra a Empresa TERRA FÉRTIL EMPRENDIMENTOS LIDA (CNPJ n«
14.915.807/0001-69). Objeto: Fica rescindido o Contrato nS 02/2022, constituído pela
Tomada de Preços ns 19/2021, que objetivava a Contratação de empresa para execução de
Serviços para a construção de Escola de 6 salas com quadra na Rua Nova, Povoado Rua
Nova. ValoR O presente distrato se justifica pela paralização dos serviços e não
cumprimento do prazo pactuado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230731

ajProcesso Administrativo n.s 092301-0002 b)Espécie; Contrato Administrativo n.»
20230731. Firmado em 26 de julho de 2023 entre Prefeitura Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, e a empresa J DO E SANTO MATOS LTDA, Inscrita no
CNPJ: n9 04.272.216/0001-67. c)Objeto: fornecimeríto de gêneros alimentícios destinados a
alimentação escolar, de Interesse da Secretaria Municipal de Educação deste Município,
observando as condições e especificações constantes no Termo de Referência.
d)Fundamento Legal; Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar
123/2006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n® 042/2018 de 05 de fevereiro
de 2018 e)Modalldade: Pregão Eletrônico n.® 004/2023. f)Vigênda: 10 (dez) meses,
contados da data da assinatura. g)Valor Total: RS 127.599,00 (cento e vinte e sete mil e
quinhentos e noventa e nove reais), h)Dotaçlo Orçamentária: 04; 04.02; 12; 361; 0231;
2.018; 3.3.90.30.00; 1552000000. í)SÍgnatários: pela Contratante, Raimunda Sousa Carvalho
Nascimento, e pela Contratada, Janilde do Espirito Santo Matos.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL N® 20230518

Contrato n.® 20230518 Origem: Pregão Eletrônico n® 004/2023 Contratante: Secretaria
Municipal de Educação. Contratado: L S EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: n®
18.538.150/0001-19. As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, o contrato
administrativo n® 20230518, celebrado em 15 de maio de 2023, visando a contratação de
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, de Interesse da
Secretaria Municipal de Educação deste Município. Fundamentação legal: o presente
instrumento tem seu permissivo legal no Inciso II do art. 79 da lei federal 8.666/93 e nos
termos do item 12,1.2 da cláusula décima segunda do contrato administrativo n®
20230518. Signatários: pela Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento, e pela
Contratada, Luciano Sauto Costa. 17 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N® 95/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
CULTURA E TURISMO/SEMCUIT OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Realização de Eventos do IV (festival do Abacaxi) no Município de
São Domingos do Maranhâo/MA, Valor RS; 700.490,00 (setecentos tnil quatrocentos e
noventa reais),CONTRATADA: C. EDUARDO DA SILVA - ME CNPJ-19.587.452/00ai-40, -
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n® 01/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNiClPAL DE SÃO LUtS GONZAGA DO MARANHÃO

EXTRATO DE DISTRATO

CONTRATO N®: 0507001/2021; ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N® 004/2021;
CONTRATANTE; Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, através da Secretaria
Municipal de Assistência Social Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ-MF, N®
15.467.378/0001-44; CONTRATADO: CONSTRUTORA CUSTODIO, inscrita sob o CNPJ:
04.387.764/0001-32. As partes, por mútuo consentimento resolvem rescindir, de forma
amigável, o Contrato Administrativo n® 0507001/2021, celebrado em 05 de Julho de 2021,
bem como todos os seus aditivos, visando a execução de saldo remanescente de obra de
Construção do Centro de Referência Especializada de Assistência Social - CREAS, conforme
Contrato de Repasse de n® 854688/2017, firmado entre a União Federal através do
Ministério do Desenvolvimento Social e a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; O presente instrumento tem seu permissivo
legal no inciso II do art. 79 da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Cláusula Décima
Sétima do Contrato Administrativo n® 507001/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO
RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 20210929001/2021. que entre
se celebram o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público Interno, por intermédio da sua Prefeitura Municipal,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06.460.018/0001-52, e, de outro, a empresa CONSTRUTORA
JT, inscrita no CNPJ de n® 00.336.053/0001-88. Objeto: Execução de serviços de
recuperação de estradas viclnais, de acordo com Contrato de Repasse n®
894533/2019/MDR/CAIXA, firmando entre o Ministério do Desenvolvimento Regional -
represent3do(a) pela Caixa Econômica Federal, e o(a) Município de Sao Luís Gonzaga do
Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação
decorrente da Tomada de Preços 006/2021, por mais 220 (duzentos e vinte) dias, bem
como explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei n® 8.656/93 e suas alterações:
Data da Assinatura do Quarto Termo de Aditivo de Prazo: 18/07/2023: CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Luís Gonzaga do
Maranhão - MA; CONTRATADA: CONSTRUTORA JT: P/ Contratante; Antônio Rafael Nani -
Secretário Municipal de Administração; p/ Contratada: Luciene Almeida Cavalcante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 23/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.03.21.0072/2023
O Município de São Mateus do Maranhao- MA, torna público aos interessados

que, com base na Lei n® 10.520/02, Decreto federal n" 10.024/2019 e subsidiariamente as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmIn
(horário de Brasília) do dia 10 de Agosto de 2023, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n® 023/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de
Preços para futura e eventual Aquisição de Kits de Enxovais, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São Mateus do
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http;//www.licítasaornateus.com.br.
O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail
cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro
Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP; 65.470-000, Centra - São Mateus
/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 25 de Julho de 2023.
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

Est9 documento pode ser veftficado no endereço eteirònfco
http77wvtfw.ifl.Sov.br/2utent;cidsde.htrr,L peto código OS302CU30728002S4
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